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Ementa do Curso 

 

O Direito Administrativo no Paradigma do Estado Democrático de Direito. Paradigmas 

de Estado. Poder Estatal e Legitimidade. Regime Constitucional Sancionador. 

Regime administrativo sancionador. Lei n. 9784/99. Ato administrativo: competência 

discricionária e competência vinculada. Controle jurisdicional. Improbidade 

Administrativa. Tipicidade. Culpabilidade. Aspectos processuais. Controvérsias 

jurisprudenciais. Lei “anticorrupção”. A responsabilização objetiva, nexo causal e 

programa de integridade corporativa. O Processo Administrativo de 

Responsabilização (PAR). Acordo de Leniência: Conceito e finalidade; competências; 

requisitos legais. 

 

Objetivos do Curso 

 

O curso tem como objetivo provocar análise crítica sobre institutos clássicos do Direito 

Administrativo Sancionador sob a lente do Paradigma do Estado Democrático de Direito. 

Ao final, espera-se ter desenvolvido nova perspectiva quanto à configuração da sanção 

administrativa em relação a leis específicas e quanto à extensão do controle jurisdicional. 
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